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CT TRT16 Nº  11/2024(
DISPENSA DE
LICITAÇÃO)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE ELEVADORES QUE FAZEM,
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO, E A EMPRESA MDA MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA.

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Excelentíssima Desembargadora-
Presidente MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, e a empresa MDA
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº
07.884.579/0001-41, sediada Rua Pirajuba,  268, Conjunto Duque de Caxias, Flores -
Manaus/AM. CEP: 69.058-836, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo senhor MANOEL RICARDO MARTINS DA SILVA , brasileiro,
solteiro, sócio proprietário,, tendo em vista o que consta no Protocolo Administrativo
nº 1934/2024, regido pelas disposições contidas no art. 75, inciso VIII, da Lei n°
14.133 de 1° de abril de 2021 e Ato GP nº 10/2023, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial
de empresa para prestação dos serviços de manutenção corretiva preliminar,
manutenção preventiva e corretiva, de natureza continuada, com cobertura total de
peças de 3 (três) elevadores da marca Thyssenkrupp, instalados no Fórum Astolfo
Serra, na cidade de São Luís-MA, incluindo assistência técnica com fornecimento de
mão de obra especializada, ferramentas, materiais de consumo e acessórios,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO - SERVIÇOS UNIDADE DE 
MEDIDA PRESTAÇÃO
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1

Manutenção corretiva preliminar emergencial
contemplando substituição de peças (conforme

planilha do Anexo F), para 3 (três) elevadores de
passageiros da marca Thyssenkrupp, com

capacidade para 8 (oito)pessoas/ 600KG, ora
instalado no Fórum Astolfo Serra, na cidade de São

Luís-MA- CAT SER - 3557

Unidade

35 (trinta e
cinco) itens -

conforme 
item 7.6.1 do

Termo de
Referência -

TR

2

Manutenção preventiva e corretiva, com cobertura
total de peças, para 3 (três) elevadores de
passageiros da marca Thyssenkrupp, com

capacidade para 8 (oito) pessoas/ 600KG, ora
instalado no Fórum Astolfo Serra, na cidade de São

Luís-MA. CATSER - 3557

Unidade
(mensal)

12 (doze)
meses Item 

7.6.2 do
Termo de

Referência -
TR

1.2. O objeto da Dispensa tem natureza de serviço comum de
engenharia.
1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de
transcrição, o Termo de Referência ( 0114845) e a proposta
comercial 0116211. 
1.4. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo
empregatício com o CONTRATANTE.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura  do contrato, improrrogável, nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133, de
1º abril de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. Os modelos de execução e de gestão encontram-se descritos nos itens 7
e 8 do Termo de Referência.
3.2. O regime de execução da contratação  é empreitada por preço global.
3.3. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia
legal, será de, no mínimo 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item
5.10 do Termo de Referência..
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$71.626,72 ( SETENTA E UM MIL
SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

ITEM (DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO)
 

VALOR MANUTENÇÃO
CORRETIVA
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1

Serviço de manutenção corretiva preliminar
emergencial contemplando substituição de
peças (conforme planilha em anexo) para 03
(três) elevadores de passageiros da marca
Thyssenkrupp, com capacidade para 08 (oito)
pessoas/ 600KG, ora instalado no Fórum Astolfo
Serra, na cidade de São Luís-MA - CATSERV
3557

 
R$   48.226,72

ITEM (DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO) VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

2

Serviços de natureza continuada de
manutenção preventiva e corretiva, com
cobertura total de peças, para 03 (três)
elevadores de passageiros da marca
Thyssenkrupp, com capacidade para 08 (oito)
pessoas/600KG, ora instalado no Fórum Astolfo
Serra, na cidade de São Luís-MA. CATSERV
3557

R$ 
1.950,00 R$ 23.400,00  

TOTAL     R$ 71.626,72 ( SETENTA E UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS)

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme procedimentos
constantes no tem 9 do Termo de Referência e na Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas::

EM = I x N x VP, sendo

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                                                               I = (6/100)/365             
                 I = 0,00016438

                                                                                                               
      TX = Percentual da taxa anual = 6%
6.3. A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastro no SIGEO-JT -
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Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho.
6.3.1. O manual de acesso ao sistema está disponível em
sigeo.jt.jus.br/ajuda/kbtopic/fornecedores-colaboradores-e-credenciados-de-saude.
6.3.2. O endereço do sistema é portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo.
6.4. Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br",
pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, localizada na
Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha.
6.5. O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários
externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais,
acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, entre
outras funcionalidades.
6.6. As notas fiscais deverão ser encaminhadas obrigatoriamente
pelo SIGEO-JT.
6.7. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente pela Contratante
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura
pelo SIGEO-JT.
6.8. O pagamento dos materiais será sob demanda mediante aprovação
prévia do fiscal do contrato e as notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não
superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO-JT.
6.9.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do serviço e do material, conforme Termo de Referência.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se a variação acumulada do IGPM exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, limitada à variação
acumulada do IPCA, relativa ao mesmo período, tendo em vista as limitações
impostas ao orçamento pelo Art. 107, § 1º, inciso II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, incluído pela EC nº 95, de 15 de dezembro de 2016.
7.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
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7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.8. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação do
Índice Geral de Preços (IGP-M), para análise conclusiva com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências
para a execução dos serviços, devidamente identificados com crachá de acesso, de
uso obrigatório pelos empregados da Contratada;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
8.4. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos no Anexo D - Especificações Mínimas para Mão de Obra Executar os
Serviços, solicitando à Contratada as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários;
8.5. Zelar pela segurança dos elevadores, não permitindo o seu manuseio a
título de assistência técnica por pessoas não autorizadas pela Contratada;
8.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;
8.7. Pagar mensalmente à Contratada o valor resultante da prestação do
serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
8.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de
serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº
5/2017;
8.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:
8.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa
contratada;
8.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador
foi contratado; e
8.9.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
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8.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;
8.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
8.14. Exigir da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo
de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, nos
termos da Lei.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações em Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas em Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
9.5. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito em  Termo De Referência;
9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

Contrato 11 - MDA (0117085)         SEI 000001934/2024 / pg. 6



9.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
9.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015;
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
9.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
9.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de
crachá;
9.23. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
9.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional;
9.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito em Termo de Referência;
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9.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da Contratante;
9.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
9.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas
da Contratante;
9.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;
9.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referente ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;
9.33. O técnico da Contratada deverá elaborar o Comprovante de Visita
(Ordem de Serviço), tanto nas manutenções preventivas quanto nas corretivas , em
que constará: equipamento vistoriado, endereço, data da visita, número da Ordem
de Serviço, se manutenção preventiva, ou corretiva, se atendimento normal ou de
plantão, horário de chegada e de saída, situação do equipamento antes e depois do
atendimento, diagnóstico da situação e medidas a serem tomadas para solução de
eventual problema, assinatura do técnico da contratada e assinatura do Fiscal;
9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com
o estabelecido no instrumento contratual, em Termo de Referência e seus anexos,
bem como substituir aqueles realizados com peças defeituosas ou com vício de
montagem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;
9.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com
as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
nos seguintes termos:
9.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
9.36. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.36.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
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resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;
9.36.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
9.36.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas;
9.36.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.
9.37. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora” encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas;
9.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.
9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;
9.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes;
9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao Setor
de Engenharia;
9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
aprovados pela Fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto em Termo de
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Referência e demais documentos anexos;
9.42. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada
integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos
anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n.
7.983/2013;
9.43. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão deste
contrato, e não utilizar o nome do Tribunal para fins comerciais ou em campanhas e
material de publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela
contratante.
9.44. Declarar, no ato de assinatura do Contrato, a inexistência de vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, consoante art. 14, inc. IV da Lei 14.133/2021.
10. CLÁUSULA DEZ - DA OBRIGAÇÃO DE PROTEÇÃO DE DADOS
10.1. Havendo qualquer atividade de tratamento de dados pessoais
decorrente das obrigações assumidas nesse contrato, as Partes obrigam-se a atuar
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a
Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), tratando
dados pessoais exclusivamente para as finalidades relacionadas ao contrato.
10.2. A qualificação das partes enquanto agentes de tratamento respeitará os
ditames da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, prevalecendo o
contexto fático inerente à atividade de tratamento eventualmente realizada por
qualquer um dos contratantes, de modo que o tratamento de dado pessoais para
finalidades que superem o escopo deste contrato será de responsabilidade da parte
que lhe der causa.
10.3. As Partes se comprometem, ainda, em garantir a integridade dos dados
pessoais, eventualmente tratados, em todo o seu ciclo de vida, implementando as
medidas necessárias para manter a confidencialidade, segurança e proteção dos
dados pessoais sob sua posse e protegendo-os de eventuais incidentes de
segurança como acessos não autorizados, vazamento e/ou divulgação indevida, com
nível de segurança em conformidade com o exigido pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (“ANPD”) ou na falta de orientação deste, seguindo as melhores
práticas do mercado em termos de segurança de dados”.
11.  CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 12.1, de 0,1% (um décimo por cento) a 15% (quinze por cento) do
valor do Contrato.
11.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de
0,1% (um décimo por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
11.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de
0,1% (um décimo por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
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14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
11.12.  Aplicam-se as também disposições contidas no ATO REGULAMENTAR
GP/TRT16 nº 02/20231, que regulamenta o procedimento de apuração de infrações e
aplicação de penalidades administrativas no âmbito das licitações e contratações
realizadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com base na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
12. CLÁUSULA DOZE – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.  CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA CATORZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  A
extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
14.1.2. Caso a notificação da não-contnuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
14.2.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;  
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14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3. Indenizações e multas.
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio conômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
15.   CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.
16.   CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária no Maranhão,
nesta cidade de São Luís/MA, como competente para dirimir qualquer questão
oriunda do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato
depois de lido e achado em ordem, segue assinado eletronicamente pelos
contraentes.
 
 

São Luis-MA, datado e assinado digitalmente

 
 

Desembargadora Márcia ANDREA FARIAS DA SILVA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 
 

MANOEL RICARDO MARTINS DA SILVA
MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA,
Presidente, em 01/04/2024, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL RICARDO MARTINS DA
SILVA, Usuário Externo, em 03/04/2024, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0117085 e o código CRC 3A7EAB98.
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